
Testamentos e Codicilos (novo
CPC)
Testamentos e codicilos são importantes instrumentos colocados
à disposição daqueles que pretendem destinar, segundo a sua
vontade, os seus bens para depois da morte.

Após  a  morte,  os  bens  deixados  pelo  falecido  não  podem
permanecer acéfalos, ou seja , não podem simplesmente quedarem
em abandono. É necessário que alguém suceda o de cujus na
administração e propriedade desses bens. Daí a expressão que
deu nome a um dos mais importantes ramos do direito civil, o
direito das sucessões.

Antes de continuar a leitura, cadastre-se e receba todas as
novidades do blog.

O objetivo do presente artigo é apresentar o procedimento
especial de jurisdição voluntária no tocante aos testamentos e
codicilos,  porém,  será  necessário,  antes  evidenciar  os
principais conceitos que envolvem a matéria.

 

Sucessão  hereditária  x
Sucessão testamentária
 

A sucessão pode se dar por duas formas: sucessão hereditária e
sucessão testamentária.

Na sucessão hereditária, prevista nos art. 1.829 a 1.856 do
Código Civil, a transmissão dos bens deixados pelo falecido é
determinada pela vontade da lei. Assim, a chamada ordem de
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vocação  hereditária,  estabelecida  pela  legislação  civil,
determinará os requisitos para enquadrar-se na qualidade de
herdeiro e ainda, o percentual que caberá a cada um.

Por outro lado, na sucessão testamentária, a transmissão dos
bens se dará segundo a vontade do falecido, que determinará em
ato jurídico solene a destinação dos seus bens para depois da
morte.

A lei garante aos chamados herdeiros necessários uma reserva
entre os bens do falecido, ou seja, não é possível dispor dos
bens de forma livre e irrestrita. A lei reserva 50% de todos
os bens da pessoa aos seus herdeiros necessários, na forma
estabelecida na legislação civil.

 

O que é Testamento?
 

Para Pablo Stolze et. al. (2017), o testamento é um negócio
jurídico  pelo  qual  alguém,  unilateralmente,  declara  a  sua
vontade,  segundo  pressupostos  de  existência,  validade  e
eficácia, com o propósito de dispor, no todo ou em parte, dos
seus bens, bem como de determinar diligências de caráter não
patrimonial para depois da sua morte.

Nesta senda, quem pretende estabelecer como deseja que seus
bens  sejam  distribuídos  após  a  sua  morte,  deverá,
necessariamente, firmar um testamento. Do contrário, segue-se
a ordem de vocação hereditária, conforme acima citado.

O  Código  Civil  estabelece  duas  espécies  de  testamentos:
Testamentos ordinários e especiais.

 



Testamentos  ordinários  x
Testamentos Especiais
 

Os  testamentos  ordinários  sãos  os  mais  comuns  e  estão
elencados no art. 1.862, são eles: testamento público, cerrado
e particular.

Já os testamentos especiais estão elencados no art. 1.886 do
Código Civil, são eles: testamento marítimo, aeronáutico e
militar.

Cada um desses tipos de testamentos possuem uma solenidade
específica determinada em lei para que tenha plena validade.

 

Testamentos Ordinários
 

Testamento Público
O testamento público está regulado nos arts. 1.864 a 1.867 do
Código Civil.

Segundo determina a referida legislação, para ter validade, o
testamento público deve ser lavrado por tabelião ou por seu
substituto legal em livro de notas.

O testador (que é a pessoa que pretende destinar os seus bens
para depois da morte) comparece ao cartório e apresenta ao
tabelião  as  declarações  que  pretende  constar  em  seu
testamento.

O  tabelião  lavra  o  instrumento  (escrito  manualmente  ou
mecanicamente),  o  lê  em  voz  alta  ao  testador  e  a  duas
testemunhas.  O  próprio  testador  também  pode  ler  o  seu



testamento,  após  lavrado,  nesse  caso,  deverá  fazê-lo  na
presença de duas testemunhas e do oficial do cartório.

Após a leitura, o testamento será assinado pelo testador,
pelas testemunhas e pelo tabelião. Se o testador não souber ou
não puder assinar, o tabelião ou seu substituto legal assim o
declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu
rogo, uma das testemunhas instrumentárias.

Há duas observações a serem feitas com relação ao testador:

1 – Caso o testador seja inteiramente surdo, sabendo ler, lerá
o seu testamento, e, se não o souber, designará quem o leia em
seu lugar, presentes as testemunhas.

2 – Ao cego só se permite o testamento público, que lhe será
lido, em voz alta, duas vezes, uma pelo tabelião ou por seu
substituto legal, e a outra por uma das testemunhas, designada
pelo testador, fazendo-se de tudo circunstanciada menção no
testamento

 

Testamento Cerrado
O testamento cerrado também é conhecido, entre outros nomes,
por testamento místico ou testamento secreto. Recebe esses
nomes porque é escrito pelo próprio testador e permanece em
segredo até a sua apresentação e abertura em juízo.

A  solenidade  determinada  em  lei  para  sua  validade  é  bem
diferente daquela estabelecida para o testamento público.

Enquanto  o  público  deve  ser  lido  pelo  tabelião  ou  pelo
testador na presença de duas testemunhas, o cerrado é a única
espécie de testamento que não é lido em voz alta. Além disso,
o testamento público fica arquivado no cartório, enquanto o
cerrado  fica  na  posse  do  testador  ou  de  quem  ele  tenha
designado para essa função; entre outras diferenças.



Segundo os arts. 1.868 a 1.875 do Código Civil, o testador
escreverá  seu  testamento  (manualmente  ou  mecanicamente;  em
língua  nacional  ou  estrangeira),  ou  determinará  que  outra
pessoa o escreva a seu rogo e, logo após, o levará ao cartório
para aprovação.

No  cartório,  o  tabelião  receberá  o  testamento  cerrado  na
presença de duas testemunhas. O testador deverá declarar que
aquele é o seu testamento e o seu desejo pela aprovação.

O tabelião, então, lavrará termo de aprovação na presença de
duas  testemunhas  e  depois  fará  sua  leitura  (do  termo  de
aprovação) na presença do testador e de duas testemunhas.

Depois de aprovado e cerrado, será o testamento entregue ao
testador, e o tabelião lançará, no seu livro, nota do lugar,
dia, mês e ano em que o testamento foi aprovado e entregue.

Observem  que  não  há  exigência  de  leitura  em  voz  alta  do
testamento e não haverá cópia arquivada no cartório. Assim,
teoricamente,  apenas  o  próprio  testador  conhecerá  as
disposições  ali  contidas.

O  art.  1.873  do  Código  Civil  autoriza  a  confecção  de
testamento cerrado por surdo-mudo, desde que os requisitos
dispostos  na  legislação  sejam  observados.  Quanto  ao  cego,
repise-se, apenas o testamento público é permitido.

O art. 1.872 traz importante anotação: Não pode dispor de seus
bens em testamento cerrado quem não saiba ou não possa ler.

 

Testamento Particular
O testamento particular é, sem dúvidas, o mais simples entre
os ordinários. É escrito (de próprio punho ou por processo
mecânico; em língua nacional ou estrangeira, desde que as
testemunhas compreendam o seu conteúdo) e lido pelo próprio



testador na presença de três testemunhas, que deverão assiná-
lo ao final em conjunto com o testador.

Observem que o testamento particular não é levado ao cartório
para validação ou registro. Os procedimentos necessários à sua
validação serão realizados em juízo.

Este testamento também é chamado de hológrafo.

 

Procedimento  Especial  de  Jurisdição
Voluntária
Conforme bem elucida Theodoro Júnior (2016): O procedimento de
jurisdição voluntária a respeito da matéria é muito singelo e
destina-se a conhecer a declaração de última vontade do morto,
verificar a regularidade formal do testamento e ordenar seu
cumprimento.

Na prática o procedimento é utilizado para validação com o
“cumpra-se” determinado pela autoridade judicial.

É  importante  lembrar  que  nesse  procedimento,  o  juiz  não
adentra  em  questões  de  maior  profundidade,  que  serão
discutidas  pelas  vias  ordinárias.

Os arts. 735 a 737 do Código de Processo Civil (CPC) dão conta
de todo o procedimento para apresentação do testamento em
juízo. Conforme ensina Theodoro Júnior (2016), a competência
será  do  juízo  do  lugar  onde  se  achar  o  apresentador  do
documento.

 

– Procedimento
 



Testamento Público
O procedimento judicial visando o cumprimento do testamento
público tem início com a sua apresentação ao juízo, que deverá
verificar se existem vícios que o torne suspeito de nulidade
ou falsidade.

Logo após ouvirá o Ministério Público. Não havendo dúvidas a
serem esclarecidas mandará cumprir o testamento.

 

Testamento Cerrado
O  procedimento  do  testamento  tem  início  com  o  pedido  de
abertura feito pelo interessado.

O juiz deverá verificar a existência, assim como no testamento
público, de vício externo que o torne suspeito de nulidade ou
falsidade. Não existindo vícios, o juiz determinará que seja
aberto  o  testamento  e  mandará  que  o  escrivão  o  leia  em
presença do apresentante.

Do termo de abertura constarão o nome do apresentante e como
ele obteve o testamento, a data e o lugar do falecimento do
testador, com as respectivas provas, e qualquer circunstância
digna de nota, conforme art. 735 §1º do CPC.

Depois de ouvido o Ministério Público, não havendo dúvidas a
serem  esclarecidas,  o  juiz  mandará  registrar,  arquivar  e
cumprir o testamento. (art. 735 §2º CPC)

 

– Testamento Particular
O  procedimento  do  testamento  particular  possui  algumas
peculiaridades, uma vez que não foi confeccionado, nem mesmo
confirmado  por  tabelião  em  cartório,  como  os  testamentos
público e cerrado, respectivamente.



No  caso  do  particular  a  tarefa  do  juiz  é  um  pouco  mais
complexa. O procedimento tem início com a petição do herdeiro
ou de algum interessado, conforme art. 737 do CPC.

Após o pedido para publicação do testamento, o juiz mandará
intimar os herdeiros que não tiverem requerido a publicação do
testamento e marcará audiência para inquirição das testemunhas
testamentárias, ou seja, aquelas testemunhas que assinaram o
documento junto com o testador.

A finalidade dessa audiência é confirmar junto às testemunhas
a veracidade das disposições contidas no documento. Evitando-
se possíveis fraudes e conluios com o intuito de alterar as
disposições de última vontade do testador.

As testemunhas deverão confirmar: (Theodoro Júnior, 2016)

– que as assinaturas do testamento são autênticas

– que ouviram a leitura do testamento em voz alta

– que o testador era capaz quando testou

– que o escrito é realmente o testamento que testemunharam

Após a confirmação das testemunhas, o Ministério Público será
ouvido, e então o juiz confirmará o testamento.

Obs:

– Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo
menos  uma  delas  o  reconhecer,  o  testamento  poderá  ser
confirmado, se, a critério do juiz, houver prova suficiente de
sua veracidade (art. 1.878, parágrafo único do Código Civil).

–  Em  circunstâncias  excepcionais  declaradas  na  cédula,  o
testamento  particular  de  próprio  punho  e  assinado  pelo
testador, sem testemunhas, poderá ser confirmado, a critério
do juiz. (art. 1.879 do Código Civil)

Com estas disposições o Código tenta dar a máxima efetividade



possível às disposições de última vontade do testador.

 

Testamentos Especiais
Os testamentos especiais podem ser aeronáuticos, marítimos e
militares.

 

Testamento Marítimo:
Segundo o art. 1.888 do Código Civil, quem estiver em viagem,
a bordo de navio nacional, de guerra ou mercante, pode testar
perante o comandante, em presença de duas testemunhas, por
forma que corresponda ao testamento público ou ao cerrado.

O registro desse testamento será feito no diário de bordo.

 

Testamento Aeronáutico:
Segundo o art. 1.889 do Código Civil, quem estiver em viagem,
a bordo de aeronave militar ou comercial, pode testar perante
pessoa designada pelo comandante, observado, no que couber, as
disposições referentes ao testamento marítimo.

Em ambos os testamentos, se o testador não morrer na viagem,
nem nos noventa dias subseqüentes ao seu desembarque em terra,
onde  possa  fazer,  na  forma  ordinária,  outro  testamento,
caducará o testamento.

Também não valerá o testamento marítimo, ainda que feito no
curso de uma viagem, se, ao tempo em que se fez, o navio
estava em porto onde o testador pudesse desembarcar e testar
na forma ordinária.

 



Testamento Militar:
O testamento dos militares e demais pessoas a serviço das
Forças Armadas em campanha, dentro do País ou fora dele, assim
como  em  praça  sitiada,  ou  que  esteja  com  as  comunicações
interrompidas, poderá fazer-se, não havendo tabelião ou seu
substituto  legal,  ante  duas,  ou  três  testemunhas,  se  o
testador  não  puder,  ou  não  souber  assinar,  caso  em  que
assinará por ele uma delas, conforme determina o art. 1.893 do
Código Civil.

O  testamento  militar  caducará,  desde  que,  depois  dele,  o
testador esteja, noventa dias seguidos, em lugar onde possa
testar na forma ordinária, salvo se esse testamento apresentar
as  solenidades  prescritas  no  parágrafo  único  do  artigo
antecedente.

O testamento militar pode ser feito até mesmo oralmente, desde
que obedecidos os requisitos estabelecidos no art. 1.896 do
Código Civil. Essa forma de testamento é chamado de testamento
nuncupativo ou in extremis.

Os arts. 1.893 a 1.896 do Código Civil regulam as demais
questões que envolvem o testamento militar.

 

Codicilos
 

Conceitualmente, o codicilo é um negócio jurídico unilateral
de última vontade, pelo qual o autor da herança pode dispor
sobre o seu enterro e valores de pequena monta. (Stolze, 2017)

Os  valores  dos  bens  devem,  portanto,  serem  levados  em
consideração  na  confecção  do  codicilo.  É  possível,  por
exemplo, o testador deixar, através do codicilo, uma coleção
de latinhas de pequeno valor, alguma peça de estimação, entre



outros.

Segundo o art. 1.881 do Código Civil, é possível também fazer
disposições acerca do enterro. Ex: O testador define acerca do
ritual do enterro, se opta pela cremação etc.

O codicilo não possui uma forma solene específica determinada
em lei. A forma é livre, contando que conste do documento data
e assinatura do autor.

É possível que o falecido tenha deixado testamento e codicilo,
pois não há incompatibilidade entre os dois instrumentos.

 

Procedimento Judicial
O procedimento judicial aplicável aos testamentos aeronáutico,
marítimo e militar, bem como aos codicilos é aquele previsto
no art. 737 e §§ 1º e 2º do CPC. Aos testamentos especiais e
codicilos devem ser aplicadas as mesmas normas referentes à
publicação do testamento particular, conforme determina o art.
737, §3º do CPC.

 

Gostou  do  artigo?  Compartilhe  com  seus  amigos  nas  redes
sociais…

 

Grande abraço a todos….

 

Cadastre-se e receba as novidades do blog
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